
SECRETARIA DA FAZENDA 
CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO ESTADO DO PIAUÍ 

 
 

                                                        PAUTA DE JULGAMENTO 
 

O Sr. Secretário do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em cumprimento ao disposto no art. 28, inciso IV, do Decreto 
Estadual nº 2.745-A, de 17 de outubro de 1977, faz saber, a quem possa interessar, que será(ão) julgado(os) no dia 31/08/2009 (SEGUNDA-FEIRA), às 
09 (nove) horas, pela 2ª Câmara deste Conselho, o (os) processo (os) abaixo especificado (os): 

 
 
          Processo nº/nº AI  

 
                 Contribuinte / CAGEP 

 
Relator 

 

Processo(s) de Recurso(s) Voluntarios(s): 299/08, 
294/08, 300/08, 039/09 e 035/09 (AI 49.891, 
51.801, 49.890, 49.900, 49.897) 

 

BCP S/A JANIO CURY QUEIROZ 

Processo(s) de Recurso(s) de Ofício: 174/08 (AI 
270863000030) 

PURI LAMB INDÚSTRIA DE RAÇÕES 
LTDA – 19.446.101-7 

 

JANIO CURY QUEIROZ 

Processo(s) de Recurso(s) Voluntário(s): 075/03 
(AI26522) 

COMPANHIA AGRICOLA DO RIBEIRÃO ORLANDO BARBOSA PAZ FILHO 

Processo(s) de Recurso(s) Voluntário(s): 025/09 (AI 
50702) 

SENA SEGURANÇA INTELIGENTE E 
TRANSPORTE DE VALORES LTDA-– 
19.459.300-2 

ORLANDO BARBOSA PAZ FILHO 

Processo(s) de Recurso(s) Voluntário(s): 228/2008 
(AI 48.115) 

 

TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E 
TURISMO LTDA – 19.301.855-1 

 

ORLANDO BARBOSA PAZ FILHO 

Processo(s) de Recurso(s) Voluntário(s): 245/2008 
e 246/2008 (AI-s. 051422 e 051424). 
 

COOPERATIVA MISTA DOS ARTESÃOS 
DE TERESINA LTDA  19.428.860-9 

 

ORLANDO BARBOSA PAZ FILHO 

Teresina (PI), 13 de agosto de 2009. 


